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PREfEIJURD DO MUNICÍPIO DE SIRANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

DECRETO NQ 262/87 

S~MULA: Dispõe sobre a distribuição de au 
las; normas de remoção e substituição de• 
docentes nos Estabelecimentos de Ensino PÚ 
blico, de lQ Grau, regular, da Rede Munici 
pal de Ensino, na forma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estada do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

D E f. l! f T _a,: 

Art. lQ - A função docente será exercida no local designado pelo setor 
de Educação do Município. 

§ 19 - Será feita a distribuição de aulas que terá como cri 

tério básico o local em que o docente já se encontra• 
lecionando. 

Art. 29 - Os docentes ou especialistas em exercício, poderão requerer• 
remoção, mediante requerimento encaminhado ao Setor de Educ~ 
ção, até o dia 15 de dezembro do corrente exercício. 

Art. 32 - A remoção de que trata o art. anterior, obedecerá os seguin• 
tes critérios: 

I - O docente que residir nas proximidades do Estabeleci- 

mento de Ensino; 

II O docente que possuir maior tempo de docência no Mun.!, 
( . Cl.pl.o; 

III O docente que possuir o nivel mais elevado. 

Art. 4Q - s6 ser~ permitida a substituição de docentes, mediante ates 
tado fornecido pelo médico responsável, contratado pela Pre 
feitura. 

§ 12 - Os docentes indicados para substituição, deverão ser 
habilitados no Magistério; 

§ 22 - Gaso não haja docentes habilitados para substituição, 
o mesmo deverá estar cursando o Magistério, estando• 

ciente o Diretor do Estabelecimento com parecer favo- 
rável ~ s u b s t, i t.11 i r;n. .._ .,, ,.,,., ~ 
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Art. 5g - Revogadas as disposiç~es em contr~rio, este O~creto entrar~ 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 da dezembro de 1987. 

Prefeito M~nicipal 


